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PORTARIA N° 145/2011 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53  inciso I, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 e em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 4756092-95.2010.8.06.0000, RESOLVE lotar FERNANDA VERÔNICA MATOS DE HOLANDA, Técnico 
Judiciário, matrícula nº 781.1/5, anteriormente lotada na Secretaria Geral, no Gabinete do Desembargador Francisco Haroldo 
Rodrigues de Albuquerque, a partir de 03 de janeiro de 2011, sem prejuízo da gratificação pela execução de trabalho relevante, 
técnico ou cientifico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9826, de 14 de maio de 1974, que percebe.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de fevereiro de 

2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
incisos X e XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 3 de agosto 
de 1995,

RESOLVE exonerar ALEXANDER MOTA PINHEIRO, matrícula nº 1483, do cargo em comissão de Direção e Assessoramento 
de Assessor Jurídico da Vice-Presidência, símbolo DJS-1, e nomeá-lo para o cargo em comissão de Direção e Assessoramento 
de Assessor Jurídico da Presidência, símbolo DJS-1.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, ao 1º de fevereiro de 
2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
53, incisos X e  XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 3 de 
agosto de 1995,

RESOLVE exonerar MARIA CARMEN DE LIMA MARTINS PINTO, matrícula nº 2124, do cargo de provimento em comissão 
de Diretor da Divisão da Atividades Judiciárias, símbolo GAJ-2, e nomeá-la para o cargo de provimento em comissão de Diretor 
de Departamento Judiciário Cível, símbolo GAJ-1

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, ao 1º de fevereiro de 
2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

P O R T A R I A N º 139/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E designar o Dr. HENRIQUE JORGE DOS SANTOS FALCÃO, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Granja, 

para, sem prejuízo de suas funções, auxiliar a Comarca de Massapê, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 15 de fevereiro de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A N º 138/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE revogar a Portaria nº 1787/2010 e designar a Dra. NELIANE RIBEIRO DE ALENCAR, Juíza de Direito Auxiliar 
da 4ª Zona Judiciária , para, sem prejuízo de suas funções, responder pela 1ª Vara da Comarca de Limoeiro do Norte, durante 
ausência da Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 10 de fevereiro de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

P O R T A R I A N º 137/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E designar DR. ANTÔNIO FRANCISCO PAIVA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Itapajé, para, sem 

prejuízo de suas funções, exercer a função de Diretor do Fórum da referida Comarca, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.


